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Somos a Simionato Auditores Independentes
“Uma empresa com 30 anos de mercado, com foco em                 
auditoria e com uma equipe altamente capacitada para        
atender a demanda da sua empresa com rapidez e excelência.

Presente nas principais cidades do país, onde atuamos nos 
segmentos  de auditoria, consultoria e outsourcing. 

Membros da MSI Global Alliance, uma das maiores associações 

independentes. Conheça a Simionato Auditores                                  
Independentes e saiba como podemos ajudar a sua empresa!”
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A reforma tributária trouxe mudanças que devem elevar o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), gerando expectativas de 
aumento na carga tributária. Antevendo tais alterações, contribuintes têm acelerado planejamentos...

A reforma tributária trouxe mudanças que devem elevar o Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), gerando 
expectativas de aumento na carga tributária. Antevendo tais alterações, contribuintes têm acelerado planejamentos patrimoniais 
e sucessórios para proteger seus bens e evitar possíveis impactos do esperado aumento do imposto.

Uma das mudanças mais relevantes é a introdução da progressividade das alíquotas do ITCMD conforme o valor da doação, 
substituindo as alíquotas fixas anteriores. Além disso, doações para entidades sem fins lucrativos de relevância pública ou 
social, e entidades religiosas, estarão isentas do imposto.

Especialistas alertam que estados optantes por instituir alíquotas progressivas maiores do que as praticadas atualmente podem 
resultar em um aumento significativo na carga tributária. Por exemplo, em São Paulo, a alíquota fixa de 4% poderá ser elevada 
para 8%, impactando os contribuintes domiciliados nele.

Desde a aprovação da reforma tributária, o número de doações em vida aumentou em 22%, segundo dados do Colégio Notarial 
do Brasil. Os residentes no exterior também são afetados pela reforma, com a responsabilidade pelo ITCMD recaindo sobre o 
Estado de domicílio do donatário, e o imposto sobre heranças sendo devido ao Estado onde o falecido residia.

Essas mudanças têm implicações significativas para as doações e heranças em 2024, demandando atenção dos contribuintes 
e planejamento cuidadoso para minimizar os impactos da reforma tributária. 

Fonte: contabeis.com.br

REFORMA TRIBUTÁRIA: 
IMPACTOS NAS DOAÇÕES E 
HERANÇAS EM 2024
PUBLICADO EM 16/01/2024
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Está chegando a temporada de declaração do Imposto de Renda 2024 (IR), e é crucial estar atualizado sobre as mudanças na tributação deste 
imposto. De acordo com projeções da Receita Federal, estima-se que mais de 13,5 milhões de cidadãos...

Está chegando a temporada de declaração do Imposto de Renda 2024 (IR), e é crucial estar atualizado sobre as mudanças na 
tributação deste imposto. De acordo com projeções da Receita Federal, estima-se que mais de 13,5 milhões de cidadãos 
estejam isentos da declaração neste ano.

A obrigatoriedade de declarar é para todos que receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 ao longo de 2023. 
Porém, houve uma ampliação na faixa de isenção este ano. Agora, estão isentos do Imposto de Renda os cidadãos que 
possuem renda mensal de até R$ 2.640, um valor calculado a partir de R$ 2.112, somado ao desconto de R$ 528 aplicado no 
imposto pago diretamente na fonte. Anteriormente, a isenção abrangia apenas cidadãos com renda de até R$ 1.903,98 por mês.

Para os contribuintes que recebem até R$ 2.828,65, a alíquota é de 7,5%, com limite de deduções de R$ 158,40. Aqueles com 
renda entre R$ 2.828,66 e R$ 3.751,05 têm tributação de 15%, com dedução máxima de R$ 370,40. Para a faixa de renda 
entre R$ 3.751,06 e R$ 4.664,68, a taxa sobe para 22,5%, com dedução limitada a R$ 651,73. Já para aqueles com renda 
mensal superior a R$ 4.664,68, a alíquota é de 27,5%, com deduções máximas de R$ 884,96.

O prazo tradicional de entrega da declaração do Imposto de Renda começa em março e se encerra em maio. Porém, é crucial 
estar atento ao cronograma oficial quando este for divulgado. A Receita Federal impõe multa pelo atraso na entrega, podendo 
resultar na irregularidade do CPF e em impedimentos financeiros.

Para a declaração do IR 2024, a Receita Federal espera receber até 39,5 milhões de declarações. Fique atento às orientações 
para garantir uma declaração precisa e dentro do prazo estabelecido.

Fonte: jornalcontabil.com.br

ISENÇÃO AMPLIADA E NOVAS 
ALÍQUOTAS: PREPARE-SE PARA 

O IMPOSTO DE RENDA 2024
PUBLICADO EM 15/01/2024
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Até o dia 30 de abril, contribuintes com débitos inscritos na Dívida Ativa da União têm a oportunidade de renegociar seus débitos com 
descontos de 70% em multas e juros. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) lançou cinco editais para...

Até o dia 30 de abril, contribuintes com débitos inscritos na Dívida Ativa da União têm a oportunidade de renegociar seus 
débitos com descontos de 70% em multas e juros. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) lançou cinco editais para 
a Transação Tributária, uma modalidade de parcelamento introduzida durante a pandemia de covid-19.

O programa, denominado Transações por Adesão, possibilita o parcelamento do montante devido em 145 meses. Na transação 
tributária, a magnitude do desconto é determinada com base na capacidade de pagamento do devedor, proporcionando 
maiores descontos para aqueles com menor capacidade de quitação.

Os editais contemplam diversas categorias, abrangendo dívidas de pequeno valor, débitos considerados de difícil recuperação 
ou irrecuperáveis, avaliação da capacidade de pagamento, inscrições garantidas por seguro garantia ou carta fiança, e 
microempreendedores individuais. 

Estima-se que o governo possa recuperar aproximadamente R$ 24 bilhões por meio das Transações por Adesão, de acordo 
com informações da PGFN. Os contribuintes interessados podem realizar simulações e aderir ao programa por meio do portal 
Regularize, plataforma eletrônica de serviços oferecida pela PGFN. 

Somente dívidas que não ultrapassem o montante de R$ 45 milhões serão elegíveis para o processo de refinanciamento. As 
prestações mínimas previstas estão estipuladas em R$ 25 para microempreendedores individuais e R$ 100 para outros 
contribuintes. Os descontos serão aplicados exclusivamente sobre juros, encargos e multas, não incidindo sobre o valor 
principal da dívida. Uma exceção é estabelecida para os microempreendedores individuais, que poderão obter descontos de 
até 50% sobre o total da dívida, incluindo valor principal, juros, multas e encargos.    

Fonte: jornalcontabil.com.br

RENEGOCIE SUA DÍVIDA COM 
DESCONTOS DE 70% ATÉ DIA 
30/04
PUBLICADO EM 12/01/2024
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O governo brasileiro anunciou novas diretrizes para a renegociação de dívidas com a União, apresentando descontos de até 50% e opções de 
parcelamento de até 60 vezes. Essa iniciativa é destinada aos microempreendedores individuais (MEIs),...

O governo brasileiro anunciou novas diretrizes para a renegociação de dívidas com a União, apresentando descontos de até 
50% e opções de parcelamento de até 60 vezes. Essa iniciativa é destinada aos microempreendedores individuais (MEIs), 
microempresas e empresas de pequeno porte.

Os descontos abrangerão a totalidade da dívida, incluindo o principal, juros, multas e encargos legais. Para ser elegível, o 
microempreendedor deve possuir débitos com mais de um ano de inscrição na dívida ativa da União, com um montante 
consolidado de até 60 salários mínimos (R$ 84.720).

Essa ação faz parte do programa "Transações por Adesão 2024". Além dos descontos de até 70% para dívidas limitadas a R$ 
45 milhões, esse programa concentra os abatimentos em juros, multas e encargos legais, exigindo o pagamento integral do 
principal da dívida.

Diferentemente da modalidade geral de negociação, os MEIs não terão a capacidade de pagamento considerada na análise 
para concessão do desconto. O prazo de adesão vai até 30 de abril de 2024, com a possibilidade de prorrogação.

Os descontos variam de acordo com o prazo escolhido para o pagamento, refletindo a eficiência da administração pública em 
resolver débitos menores prontamente, evitando procrastinação.

Detalhes das Modalidades de Pagamento:

- Pagamento em até 7 meses: redução de 50%

- Pagamento em até 12 meses: redução de 45%

- Pagamento em até 30 meses: redução de 40%

- Pagamento em até 55 meses: redução de 30%

Os contribuintes já podem simular e negociar por meio do portal Regularize, oferecido pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. A avaliação é automática, e a conclusão da negociação, com valores e descontos definitivos, leva em média menos 
de seis minutos, proporcionando eficiência ao contribuinte.

Fonte: contabeis.com.br

MEI: INICIATIVA DO GOVERNO 
PROPICIA DESCONTOS DE ATÉ 
50% PARA DÍVIDAS EM ATRASO

PUBLICADO EM 11/01/2024
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Um recente estudo da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo revelou que 25% dos brasileiros enfrentam a Síndrome de 
Burnout, tornando o Brasil o segundo país com maior prevalência dessa condição no cenário global. Considerando a...

Um recente estudo da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo revelou que 25% dos brasileiros enfrentam a 
Síndrome de Burnout, tornando o Brasil o segundo país com maior prevalência dessa condição no cenário global. 
Considerando a classificação do estresse crônico como doença ocupacional pela Organização Mundial da Saúde, torna-se 
evidente a importância das empresas em priorizar a saúde dos colaboradores para garantir o sucesso e a sustentabilidade do 
negócio.

Nesse contexto, as empresas podem adotar práticas que visam proporcionar ambientes de trabalho mais saudáveis, como a 
introdução de atividades de descompressão, promoção de relacionamentos positivos, flexibilidade de horários, renovação na 
divulgação de eventos e treinamentos e a oferta de benefícios de saúde abrangentes. Essas iniciativas não apenas oferecem 
benefícios tangíveis, mas também promovem uma cultura de cuidado e prevenção, essenciais para o bem-estar dos 
colaboradores e para a coesão das equipes.

Para enfrentar o estresse e promover a concentração, a introdução de práticas como meditação, ginástica laboral e pausas 
programadas durante o expediente pode ser um catalisador, criando um ambiente mais saudável e propício à cooperação dos 
times. Além disso, estabelecer uma rede de ajuda e cooperação na equipe, investir em flexibilidade de horários e revitalizar a 
apresentação de eventos e treinamentos são estratégias fundamentais para promover o bem-estar e a satisfação dos 
colaboradores em um cenário corporativo desafiador.

Fonte: jornalcontabil.com.br

BEM-ESTAR EM 2024: 
ESTRATÉGIAS PARA GARANTIR A 
SAÚDE E SATISFAÇÃO NO 
TRABALHO
PUBLICADO EM 10/01/2024
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Após a aprovação pelo Supremo Tribunal Federal (STF), os trabalhadores agora podem ser cobrados pela contribuição assistencial aos 
sindicatos, destinada a custear atividades de negociações coletivas. O valor, geralmente correspondente a um dia...

Após a aprovação pelo Supremo Tribunal Federal (STF), os trabalhadores agora podem ser cobrados pela contribuição 
assistencial aos sindicatos, destinada a custear atividades de negociações coletivas. O valor, geralmente correspondente a um 
dia de trabalho por empregado, pode variar em cada organização. 

Para aqueles que optarem por se opôr ao pagamento, é necessário formalizar por escrito o exercício desse direito, 
apresentando uma declaração ao sindicato e ao empregador. A carta de oposição não necessita de registro em cartório ou 
reconhecimento de firma, bastando que esteja assinada pelo trabalhador e que haja comprovante de entrega.

A comunicação deve ser realizada imediatamente para evitar descontos indevidos no salário. Abaixo, segue um modelo de 
carta de oposição à contribuição assistencial:

DECLARAÇÃO

Eu, _____, portador(a) do RG n.º _____ e do CPF nº ____, empregado(a) da empresa _____, CNPJ n.º _____, declaro que não 
autorizo o desconto de contribuição assistencial, confederativa ou qualquer outra prevista em convenção coletiva de trabalho ou 
acordo coletivo em favor do Sindicato da minha categoria, nos termos da legislação vigente.

Local e data.

___________

Nome e assinatura do(a) trabalhador(a)

A contribuição assistencial é descontada diretamente pela empresa para aqueles que não se opõem, sendo os valores 
recolhidos repassados aos sindicatos.

Fonte: contabeis.com.br

OPOSIÇÃO À CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL: SAIBA COMO 

EXERCER SEUS DIREITOS
PUBLICADO EM 09/01/2024
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O papel do contador vai muito além do tradicional emissor de guias. Com atendimento personalizado, esses profissionais possuem o 
conhecimento e as habilidades necessárias para contribuir significativamente para o crescimento e a eficiência das...

O papel do contador vai muito além do tradicional emissor de guias. Com atendimento personalizado, esses profissionais 
possuem o conhecimento e as habilidades necessárias para contribuir significativamente para o crescimento e a eficiência das 
empresas.

Em vez de se limitar a tarefas operacionais, os contadores podem oferecer consultoria para tomada de decisão e análise 
financeira. Ao trabalhar em estreita colaboração com seus clientes, eles podem fornecer informações valiosas sobre a situação 
financeira e tributária de uma empresa, auxiliando na compreensão e interpretação dos dados contábeis.

A análise financeira realizada pelo contador pode resultar em otimização de custos e despesas, o que, por sua vez, contribui 
para a maximização dos lucros - um objetivo fundamental para qualquer empreendedor. Além disso, ao considerar a questão 
tributária, o contador pode assessorar o cliente na escolha do regime tributário mais vantajoso, evitando assim o desperdício de 
recursos devido a escolhas tributárias inadequadas.

Cada empresa possui suas particularidades e desafios específicos, e é crucial que os empreendedores tenham confiança e 
segurança para lidar com o crescimento de seus negócios. Tendo em mente a natureza única de cada empreendimento, a 
escolha de um profissional capacitado e atualizado é indispensável nos dias de hoje, uma vez que empreender implica em 
enfrentar diversos desafios para se estabelecer e manter-se competitivo no mercado.

Portanto, reconhecer a importância estratégica do contador como um parceiro de negócios é fundamental para garantir o 
desenvolvimento sustentável e bem-sucedido de uma empresa.

Fonte: contabeis.com.br

A IMPORTÂNCIA ESTRATÉGICA 
DO CONTADOR PARA O 
CRESCIMENTO EMPRESARIAL
PUBLICADO EM 08/01/2024
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Obrigatoriedade de apresentar a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) adiciona desafios para os 
Microempreendedores Individuais (MEIs). A distribuição de lucro e as retiradas de dinheiro pelos...

Obrigatoriedade de apresentar a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) adiciona 
desafios para os Microempreendedores Individuais (MEIs). A distribuição de lucro e as retiradas de dinheiro pelos sócios são 
minuciosamente regulamentadas.

 página 87 do manual da EFD-REINF Versão 2.1.2.1 explicita a complexidade, destacando a necessidade imperativa de 
alimentar corretamente a EFD-Reinf. O cerne desse desafio reside na consideração minuciosa da informação do CPF, medida 
vital que cumpre a alimentação da DCTFWeb com detalhes tributários essenciais e nutre os sistemas de malha fiscal da pessoa 
física na Receita Federal do Brasil. Este duplo propósito destaca a relevância crítica de alimentar corretamente o R-4010 - 
Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa Física na EFD-Reinf.

Neste cenário dinâmico e normativo, o MEI se encontra na encruzilhada da conformidade fiscal, onde cada passo requer uma 
compreensão aprofundada das regulamentações, especialmente quando se trata do envio oportuno do evento “R-4099 
Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000”. A obrigação, a ser cumprida até o dia 15 do mês seguinte ou antes do 
fechamento dos eventos periódicos da série R-4000, impõe uma urgência que antecipa o envio quando não há expediente 
bancário no dia útil imediatamente anterior.

Em meio a essas intricadas obrigações, a figura do contador emerge como um guia indispensável, proporcionando a 
experiência e o conhecimento necessários para navegar com sucesso pelo labirinto regulatório que define o cenário 
contemporâneo do MEI. 

Fonte: contabeis.com.br

MEI: A IMPORTÂNCIA DO 
CONTADOR NA ERA DA EFD-

REINF
PUBLICADO EM 05/01/2024
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A Receita Federal informou que as empresas excluídas do Simples Nacional e Simei têm até 31 de janeiro para solicitar o reenquadramento ao 
regime tributário. É fundamental regularizar todas as pendências indicadas pelos entes federados para...

A Receita Federal informou que as empresas excluídas do Simples Nacional e Simei têm até 31 de janeiro para solicitar o 
reenquadramento ao regime tributário. É fundamental regularizar todas as pendências indicadas pelos entes federados para 
efetivar a nova solicitação, evitando a manutenção do novo regime tributário.

É ressaltado que todas as empresas excluídas do Simples Nacional podem optar novamente pelo regime tributário anterior ao 
desenquadramento, exclusivamente entre o primeiro e o último dia útil de janeiro de 2024. No caso do MEI excluído do Simples 
Nacional e desenquadrado do Simei que deseja retornar a esse regime, é necessário solicitar primeiro a opção pelo Simples 
Nacional e, posteriormente, pelo Simei, com auxílio de um escritório contábil.

Há também o alerta sobre as consequências do desenquadramento, como o aumento da carga tributária e a ampliação da 
burocracia. Mesmo MEIs que não receberam o Termo de Exclusão devem regularizar débitos para evitar a exclusão do Simples 
Nacional. Fiscais tributários enfatizam a necessidade de protocolar, na Secretaria Municipal da Fazenda, o pedido de 
regularização do CNPJ após resolver as pendências para viabilizar o reenquadramento no Simples Nacional / Simei, 
idealmente antes do dia 24 de janeiro, para permitir os trâmites da nova solicitação.

Fonte: gaz.com.br

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE 
REENQUADRAMENTO NO 
SIMPLES NACIONAL SE 
APROXIMA
PUBLICADO EM 04/01/2024
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O empresário individual é uma pessoa física que exerce profissionalmente uma atividade econômico-empresarial organizada sem a 
participação societária de outra pessoa. A caracterização legal desse tipo jurídico de empresa é disciplinada...

O empresário individual é uma pessoa física que exerce profissionalmente uma atividade econômico-empresarial organizada 
sem a participação societária de outra pessoa. A caracterização legal desse tipo jurídico de empresa é disciplinada pelos 
artigos 966 e seguintes do Código Civil. Para abrir uma empresa do tipo, é necessário inscrição na junta comercial e no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

A diferença entre MEI e empresário individual inclui questões como limite de faturamento, opção por regime de tributação, 
definição do objeto social e contratação de funcionários. Além disso, a Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) também é uma 
opção para empreender sozinho, com a vantagem da separação entre o patrimônio do sócio e da empresa.

As vantagens de ser empresário individual incluem autonomia para tomar decisões, registro no CNPJ, escolha do método de 
tributação mais eficiente, garantia de direitos sociais básicos e liberdade para crescer sem limitações. No entanto, há 
desvantagens, como a falta de separação entre o patrimônio pessoal e jurídico em caso de insolvência do negócio e restrições 
a algumas profissões intelectuais e regulamentadas.

Para se tornar um empresário individual, é necessário atender a critérios como ser maior de 18 anos e exercer atividades 
empresariais lícitas. Quanto à tributação, ela varia de acordo com o regime tributário escolhido e a atividade da empresa.

A responsabilidade do empresário individual é ilimitada, o que significa que ele responde por eventuais dívidas da empresa com 
seus bens pessoais. Para se tornar um empresário individual, é importante criar um plano de negócios, definir o porte e regime 
tributário, realizar o registro e documentação necessários, e obter os licenciamentos indispensáveis.

Para transformar um MEI em empresário individual, é necessário comunicar o desenquadramento do SIMEI, informar a 
mudança à Junta Comercial do estado e atualizar os dados cadastrais na prefeitura.  

Fonte: jornalcontabil.com.br 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E MEI: 
ENTENDA AS DIFERENÇAS, 

VANTAGENS E PROCEDIMENTOS
PUBLICADO EM 03/01/2024
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Um relatório recente da Global Entrepreneurship Monitor revelou que 67% da população brasileira está envolvida com o empreendedorismo, 
seja já atuando, planejando iniciar um negócio nos próximos anos ou desejando fazê-lo. Muitos profissionais...

Um relatório recente da Global Entrepreneurship Monitor revelou que 67% da população brasileira está envolvida com o 
empreendedorismo, seja já atuando, planejando iniciar um negócio nos próximos anos ou desejando fazê-lo. Muitos 
profissionais com experiência executiva decidem iniciar uma nova jornada empreendedora, onde o cargo de CEO dá lugar ao 
desafio de ser proprietário do próprio negócio.

Ao iniciar esta nova empreitada, é crucial que o empreendedor se desvincule do pensamento de executivo e adote uma 
abordagem mais enxuta. Essa postura pode ser fundamental para o sucesso inicial do empreendimento. Um cuidado 
importante é não se deixar levar pelo ego, evitando exibir títulos corporativos em uma empresa pequena.

Além disso, investir e gastar de forma responsável, minimizando os custos iniciais, é aconselhado. Mesmo com a evolução do 
negócio, manter uma estrutura enxuta pode ser vantajoso, como exemplificado por um empreendedor que, com um 
investimento inicial de US?30 mil, obteve sucesso comercializando imóveis.

Outras dicas incluem evitar modelos corporativos complexos ao iniciar o negócio, trabalhar com orçamento mínimo, não 
contratar muitos colaboradores inicialmente, envolver a família no empreendimento e ser cuidadoso ao escolher um sócio. 

Expandir para além das fronteiras nacionais pode ser uma estratégia promissora, mas é recomendado proceder com cautela, 
participando de eventos no exterior, estabelecendo parcerias locais e realizando testes de mercado.

Estas orientações fornecem insights valiosos para aqueles que desejam ingressar no empreendedorismo, oferecendo um 
caminho claro para um início de negócio bem-sucedido.

Fonte: jornalcontabil.com.br
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Para garantir a segurança financeira de um negócio, é crucial evitar erros contábeis que podem resultar em problemas financeiros, fiscais e 
jurídicos. Estes erros podem afetar não apenas as finanças, mas também a...

Para garantir a segurança financeira de um negócio, é crucial evitar erros contábeis que podem resultar em problemas 
financeiros, fiscais e jurídicos. Estes erros podem afetar não apenas as finanças, mas também a reputação da empresa. Vamos 
abordar alguns desses erros e como evitá-los.

1. Misturar gastos pessoais com empresariais: A falta de separação entre essas despesas pode levar a problemas de 
inadimplência, perda de controle financeiro e até falência, comprometendo o fluxo de caixa da empresa.

2. Não atualizar lançamentos e conciliações: A desorganização ou falta de tempo pode levar a decisões com base em 
informações desatualizadas, dificultando a gestão financeira, os pagamentos e afetando a obtenção de créditos.

3. Desorganização de documentos contábeis: A falta de organização desses documentos pode resultar em problemas durante 
fiscalizações e auditorias, levando a multas e mudanças nos valores dos impostos.

4. Não aproveitar todo o potencial da tecnologia: A subutilização de ferramentas de contabilidade e finanças pode acarretar em 
inconsistências nas informações contábeis, afetando a precisão dos dados.

5. Jogar toda a responsabilidade para o contador: É fundamental que o empresário se envolva ativamente na gestão financeira 
e contábil, pois, apesar do papel crucial do contador, o empreendedor responde pelos erros contábeis da empresa.

O contador desempenha um papel vital em todas as fases do negócio, indo além das obrigações fiscais e contábeis, 
contribuindo para o planejamento tributário, controle financeiro e consultoria para o crescimento do negócio. Contar com um 
contador de confiança pode otimizar processos, identificar erros e manter a saúde financeira da empresa.

Fonte: jornalcontabil.com.br
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A falta de controle adequado dos documentos fiscais pode acarretar em perdas financeiras significativas para as empresas. Dados apontam 
que empresas de grande porte deixaram de reaver bilhões em impostos indevidos nos últimos cinco anos, devido à...

A falta de controle adequado dos documentos fiscais pode acarretar em perdas financeiras significativas para as empresas. 
Dados apontam que empresas de grande porte deixaram de reaver bilhões em impostos indevidos nos últimos cinco anos, 
devido à perda de documentos XML. Além disso, as multas do fisco podem agravar ainda mais o impacto financeiro, podendo 
ultrapassar mil reais por documento ausente.

Segundo um levantamento, empresas com faturamento acima de R$ 300 milhões deixaram de recuperar em média R$ 17,36 
milhões em impostos pagos indevidamente anualmente. Trata-se de recursos que poderiam fortalecer o caixa ou serem 
direcionados para investimentos, mas que acabam sendo destinados erroneamente ao pagamento de tributos, devido à falta de 
organização na documentação eletrônica.

Os tipos mais comuns de documentos XML extraviados incluem Cupom Fiscal Eletrônico (CF-e-Sat), Nota Fiscal Eletrônica (NF-
e), Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe) e Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e).

A recuperação dos arquivos XML ocorre geralmente por meio de software ou sistema específico. As secretarias estaduais da 
Fazenda (Sefaz) oferecem serviços para consulta das notas fiscais eletrônicas, com a possibilidade de download manual nota 
por nota.

Apesar dos desafios, a pressão dos gestores diante da lentidão dos sistemas tem impulsionado a busca por soluções 
tecnológicas, principalmente à medida que a reforma tributária se aproxima.   

Fonte: contabeis.com.br
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Preocupações sobre a exclusão do Simples Nacional? O faturamento elevado é apenas um dos motivos que podem levar seu 
negócio a sair do regime simplificado de tributação.

As consequências da exclusão do Simples Nacional estão diretamente relacionadas à causa da saída do regime tributário. A 
solicitação de desenquadramento deve ser de iniciativa do próprio empreendedor. Caso seja obrigado a sair do regime mas não 
o faça espontaneamente, poderá ser excluído de ofício pela Receita Federal. 

Principais consequências da exclusão do Simples Nacional:

- Excesso de receita: empresa precisa deixar o regime e escolher um mais complexo, como o Lucro Presumido ou Lucro Real, 
caso ultrapasse o limite de faturamento.

- Débitos tributários: atrasos no pagamento do DAS podem resultar em exclusão do Simples Nacional, acarretando multas e 
juros, registro do CNPJ na dívida ativa e dificuldade de retornar ao regime.

- Natureza jurídica ou atividade econômica vedadas: alterações no contrato social podem resultar em exclusão do regime, 
exigindo a escolha de um regime mais complexo ou outras penalidades.

- Irregularidade cadastral: a exclusão do regime pode ocorrer por iniciativa da Receita Federal, acarretando desde a 
impossibilidade de participar de licitações até a proibição de retornar ao Simples Nacional por até 10 anos em casos de fraude.

Escolha entre Lucro Real e Lucro Presumido: a análise detalhada é essencial. O Lucro Presumido é mais interessante para 
empresas com margens superiores às prefixadas pelo regime, enquanto o Lucro Real costuma ser mais vantajoso para 
empresas com margens mais apertadas, embora exija uma contabilidade organizada e estruturada.  

Fonte: jornalcontabil.com.br
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A contabilidade desempenha um papel essencial na gestão financeira empresarial, desde a redução de custos tributários até a identificação de 
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A contabilidade desempenha um papel essencial na gestão financeira empresarial, desde a redução de custos tributários até a 
identificação de oportunidades de economia. Os especialistas contábeis são fundamentais para otimizar recursos e aprimorar a 
eficiência, contribuindo para a tomada de decisões estratégicas.

Dentre suas contribuições, destacam-se a identificação de oportunidades de redução na carga tributária, a implementação de 
processos financeiros eficientes para redução de custos operacionais e melhoria do fluxo de caixa, e a negociação de melhores 
preços com fornecedores e prestadores de serviços baseando-se em análises financeiras.

Além disso, os contadores auxiliam na identificação de áreas para redução de custos e otimização de recursos, e na prevenção 
de multas e penalidades fiscais por meio da manutenção da documentação contábil em conformidade com as obrigações legais.

Em resumo, a contratação de um contador especializado representa um investimento valioso para empresas de todos os 
portes, ajudando na redução de custos, otimização de processos e contribuindo para o sucesso financeiro do negócio.

Fonte: contabeis.com.br
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